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Ofício nº 303/2025 

 

Curuá - PA, 03 de Março de 2025. 

 

Ao Exm° Sr. JAIR DE SOUSA DAMASCENO 

Prefeito Municipal de Curuá/PA 

 

 

Prezado, 

 

Venho por meio deste encaminhar para vossa senhoria nosso Documento de 

Oficialização de Demanda para Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de locação de software de Gestão Tributária, compreendendo a Gestão de ISS e 

Nota Fiscal Eletrônica, Portal de Serviços, Dívida Ativa, Vigilância Sanitária, Simples 

Nacional, treinamento e suporte técnico continuado. 

 

Sem mais para o momento, renovo meus votos de estima e consideração, e 

coloco-me a disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Clenison Ribeiro Cardoso 

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças 
Decreto nº 001/2025 
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DOCUMENTO OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (DOD) 

 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Curua  

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administraça o, Planejamento e Finanças 

Responsável pela Demanda: CLENISON RIBEIRO CARDOSO 

Cargo/Função: Secreta rio Municipal de Administraça o, Planejamento e Finanças de Curua  

E-mail: clenisonribeiro1@gmail.com Telefone: (93) 99183-7308 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

 01 Prestação de serviços de locação de software 

de Gestão Tributária, compreendendo a 

Gestão de ISS e Nota Fiscal Eletrônica, Portal 

de Serviços, Dívida Ativa, Vigilância 

Sanitária, Simples Nacional, Treinamento e 

Suporte Técnico continuado. 

 

 

 

 

Serviço/mês 12 

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 
TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 
 
(   ) Continuado  ( x ) Não continuado 

BENS: 

(  ) Material de consumo (  ) Material de permanente 

(  ) Comuns 

Descrição do Objeto:   Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação 

de software de Gestão Tributária, compreendendo a Gestão de ISS e Nota Fiscal Eletrônica, Portal de 

Serviços, Dívida Ativa, Vigilância Sanitária, Simples Nacional, Treinamento e Suporte Técnico 

continuado. 
Estimo que o quantitativo abaixo necessário é para o período de 12 meses.                                          

DETALHAMENTO DOS ITENS: 

 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
                   A contrataça o de empresa especializada para a prestaça o de serviços de locaça o de software de 
Gesta o Tributa ria e  essencial para modernizar e otimizar os processos administrativos e fiscais do 
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Curuá - PA, 03 de Março de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Clenison Ribeiro Cardoso 

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças 
Decreto nº 001/2025 

 

Municí pio de Curua -PA. Atualmente, a Secretaria Municipal de Administraça o, Planejamento e Finanças 
enfrenta desafios significativos na gesta o de tributos, fiscalizaça o e atendimento aos contribuintes, em 
raza o da utilizaça o de sistemas defasados ou processos manuais, que resultam em lentida o, riscos de 
erros e dificuldades no controle da arrecadaça o. A implantaça o de um sistema integrado permitira  o 
gerenciamento eficiente do Imposto Sobre Serviços (ISS) e a emissa o de Notas Fiscais Eletro nicas, 
garantindo maior transpare ncia e conformidade com as normas da ABRASF, ale m de facilitar a 
fiscalizaça o e o combate a  evasa o fiscal.   
 
                  A disponibilizaça o de um Portal de Serviços trara  comodidade aos contribuintes, reduzindo a 
necessidade de deslocamento ate  a prefeitura para a realizaça o de consultas, emissa o de documentos e 
regularizaça o de de bitos. Essa modernizaça o e  fundamental para melhorar a relaça o entre o fisco e o 
cidada o, ale m de agilizar processos internos. O mo dulo de Dí vida Ativa possibilitara  a recuperaça o de 
cre ditos de forma automatizada, com geraça o de Certido es de Dí vida Ativa (CDAs), notificaço es 
eletro nicas e integraça o com carto rios, aumentando a efica cia na cobrança e contribuindo para o 
incremento da arrecadaça o municipal.   
 
                 A inclusa o do mo dulo de Vigila ncia Sanita ria no sistema integrado permitira  o controle digital 
de licenças, notificaço es e prazos, garantindo maior eficie ncia na fiscalizaça o de estabelecimentos 
comerciais e industriais, em conformidade com as normas sanita rias municipais e federais. Ja  o mo dulo 
do Simples Nacional facilitara  o cruzamento de dados com a Receita Federal, identificando diverge ncias 
e contribuintes irregulares, o que e  crucial para um municí pio com grande adesa o a esse regime 
tributa rio. Ale m disso, o treinamento e suporte te cnico continuado sa o indispensa veis para assegurar a 
correta utilizaça o do sistema pelos servidores, evitando falhas operacionais e garantindo a 
sustentabilidade da soluça o a longo prazo.   
 
               Diante dessas necessidades, a contrataça o de uma empresa especializada torna-se 
imprescindí vel para garantir a implantaça o de uma ferramenta robusta, segura e alinhada a s demandas 
do municí pio, promovendo a modernizaça o da gesta o pu blica, o aumento da arrecadaça o e a melhoria 
dos serviços prestados a  populaça o. A Secretaria Municipal de Administraça o, Planejamento e Finanças 
de Curua -PA, portanto, justifica a presente contrataça o como medida estrate gica para o desenvolvimento 
econo mico e a eficie ncia administrativa do municí pio. 
 
RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 
Certifico que a formalizaça o da demanda acima identificada se faz necessa ria pelos motivos expostos na 
justificativa da contrataça o do presente documento. 
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